
 

 

FLUXO OPERACIONAL - TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD) 

 

1. Identificação da Necessidade 

 Médico do SUS constata que o tratamento não é oferecido no município. 

 Avalia se o paciente possui condições clínicas para viajar. 

 

2. Emissão de Documentos 

O médico deverá preencher: 

 Formulário de Solicitação de TFD (modelo oficial); 

 Relatório médico detalhado, com CID e justificativa; 

 Exames complementares e laudos; 

 Cópia de documentos pessoais (RG, CPF, Cartão SUS e comprovante de 

residência). 

 

3. Encaminhamento ao Setor de TFD da SMS 

 Entrega dos documentos completos ao Setor de Regulação/TFD da Secreta-

ria Municipal de Saúde. 

 

4. Avaliação e Autorização 

 Conferência da documentação; 

 Contato com o município/hospital de destino para confirmar o agendamento; 

 Parecer técnico e aprovação pela Comissão de TFD. 

 

5. Logística e Transporte 

 Definição do transporte (ambulância, ônibus de linha ou outro); 

 Emissão de passagens (quando aplicável); 

 Autorização de ajuda de custo para alimentação/hospedagem (se necessá-

rio). 

 

6. Realização do Tratamento 

 O paciente realiza o procedimento na unidade de destino. 



 

 

 

7. Retorno e Contrarreferência 

 O paciente retorna ao município com documentação médica; 

 A UBS dá seguimento ao acompanhamento pós-tratamento. 

 

 

8. Documentos Necessários 

 Formulário TFD preenchido e assinado; 

 Relatório médico com CID; 

 Exames pertinentes; 

 Cópia do RG, CPF, Cartão SUS; 

 Comprovante de agendamento; 

 Comprovante de residência. 

 

9. Responsabilidades 

Etapa Responsável 

Identificação da necessidade 
Médico da UBS ou especia-

lista 

Emissão de documentos Equipe da UBS 

Análise da solicitação Comissão de TFD da SMS 

Logística de viagem Setor de Transporte/TFD 

Acompanhamento do caso UBS de origem 

 

10. Observações Importantes 

 Casos de urgência/emergência não se enquadram no TFD; 

 A concessão do TFD não é obrigatória – depende da avaliação técnica e da 

disponibilidade orçamentária; 



 

 

 O acompanhante é garantido por lei em casos de menor de idade, pessoas 

com deficiência ou dependência. 
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